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    A meus amigos e àqueles que, de alguma forma, contribuíram para o trabalho.


  




  

    PREFÁCIO




    A pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), pegou todos surpresa. Com sua fácil disseminação, em 12 de dezembro de 2022 os casos confirmados já eram cerca de 650 milhões de pessoas e o número de mortes, 6,6 milhões; o Brasil, por sua vez, ocupava o quinto lugar nos índices mundiais de casos confirmados e o segundo lugar no de mortes acarretadas pelo COVID-19, com mais de 35 milhões de casos confirmados (5,5% dos casos mundiais) e mais de 690 mil mortes (cerca de 10,4% das mortes mundiais), só ficando atrás dos Estados Unidos, quanto às mortes, e também da Índia, França e Alemanha, quanto aos casos. Os impactos transcenderam questões sanitárias, gerando crises sociais, econômicas e penitenciárias.




    Por isso, em 12 de dezembro de 2022 já havia sobre o coronavírus 9.162 artigos no Jusbrasil e 680 artigos no Jus, além de 1.135 acórdãos, 48.235 decisões monocráticas e 15 informativos no STJ sobre o coronavírus bem como uma emenda constitucional, um decreto legislativo, um ato conjunto das mesas legislativas federais, duas mensagens de veto total, sete leis complementares, 97 leis ordinárias, 111 medidas provisórias, 66 decretos, 16 instruções normativas, 65 resoluções e 284 portarias.




    Nessa linha, o sistema prisional brasileiro já se encontrava em crise antes mesmo da conjuntura pandêmica global, o que levou o STF a entender que estaria configurado o “estado de coisas inconstitucional”, devido à violação generalizada e sistêmica de direitos fundamentais dos presos. Entretanto, o novo coronavírus potencializou ainda mais o problema estrutural carcerário, tendo em vista a dificuldade de se garantir o direito dos presos à saúde no contexto pandêmico, sem que lhes seja facultado o isolamento social. É preciso entender de qual forma o sistema prisional foi impactado, em especial no que tange à concessão de habeas corpus.




    Nesse contexto, a Recomendação nº 62 do CNJ, de 2020, recomendou aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. Considerando que o entendimento atual é de que essa recomendação precisa ser atendida – prevalecendo, inclusive, em caso de conflito perante decisão judicial não proveniente do STF –, importante é analisar o impacto que essa norma causou na concessão de habeas corpus no âmbito desta Corte.




    O tão novo tema ainda carece de estudos científicos sobre os impactos da pandemia do novo coronavírus e a Recomendação nº 62 do CNJ, de 2020. Apesar de já haver grande repercussão na quantidade de artigos e jurisprudência inerente ao novo coronavírus, infere-se ser escassa a produção acadêmica com o enfoque e recorte eleitos pelo presente estudo, motivo pelo qual é relevante explorar a temática.




    Os conhecimentos gerados pelo estudo poderão subsidiar futuras políticas sobre o sistema prisional brasileiros, considerada a análise do impacto da Recomendação do CNJ nº 62, de 2020, perante a concessão de habeas corpus no STF e a efetiva flexibilização das medidas restritivas de liberdade dos presos em prol de seus direitos à saúde e à vida, chegando, inclusive, a ser postos antecipadamente em liberdade. Espera-se, assim, contribuir com a comunidade acadêmica com a análise dos habeas corpus do período proposto e as inferências decorrentes dos resultados obtidos.




    Para tanto, a metodologia proposta consiste na análise de todos os 23 acórdãos relativos aos habeas corpus julgados pelo STF até 17 de outubro de 2020 que versem sobre a Recomendação do CNJ nº 62, de 2020, para se inferir a efetividade dela nesse âmbito. A análise de efetividade será complementada por abordagem estatística do perfil do julgamento dos habeas corpus nos meses posteriores e anteriores à edição da recomendação bem como de toda a série histórica até o período de recorte, além de realizado o cotejo perante os posicionamentos doutrinários pertinentes.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    É cediço que o Brasil foi fortemente impactado pelo novo coronavírus. O impacto não se limitou à questão sanitária, dando ensejo a crises sociais, econômicas e penitenciárias. Nessa linha, faz-se necessário entender de qual forma o sistema prisional foi impactado, especialmente no que tange à concessão de habeas corpus.




    O sistema prisional brasileiro já se encontrava em crise antes mesmo da conjuntura pandêmica global, o que levou o Supremo Tribunal Federal (STF) a entender que estaria configurado o “estado de coisas inconstitucional”, devido à violação generalizada e sistêmica de direitos fundamentais dos presos. Entretanto, o novo coronavírus potencializou ainda mais o problema estrutural carcerário, tendo em vista a dificuldade de se garantir o direito dos presos à saúde no contexto pandêmico, sem que lhes seja facultado o isolamento social.




    Nesse contexto, a Recomendação nº 62 do CNJ, de 2020, recomendou aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. Considerando que o entendimento atual é de que essa recomendação precisa ser atendida – prevalecendo, inclusive, em caso de conflito perante decisão judicial não proveniente do STF –, importante é analisar o impacto que essa norma causou na concessão de habeas corpus no âmbito desta Corte.




    O tão novo tema ainda carece de estudos científicos sobre os impactos da pandemia do novo coronavírus e a Recomendação nº 62 do CNJ, de 2020. Apesar de já haver grande repercussão na quantidade de artigos e jurisprudência inerente ao novo coronavírus, infere-se ser escassa a produção acadêmica com o enfoque e recorte eleitos pelo presente estudo, motivo pelo qual se considerou relevante explorar a temática.




    Os conhecimentos gerados pelo estudo poderão subsidiar futuras políticas sobre o sistema prisional brasileiros, considerada a análise do impacto da Recomendação do CNJ nº 62, de 2020, perante a concessão de habeas corpus no STF e a efetiva flexibilização das medidas restritivas de liberdade dos presos em prol de seus direitos à saúde e à vida, chegando, inclusive, a ser postos antecipadamente em liberdade. Espera-se, assim, contribuir com a comunidade acadêmica com a análise dos habeas corpus do período proposto e as inferências decorrentes dos resultados obtidos.




    Para tanto, a metodologia proposta para o trabalho consiste na análise de todos os 23 acórdãos relativos aos habeas corpus julgados pelo STF até 17 de outubro de 2020 que versem sobre a Recomendação do CNJ nº 62, de 2020, para se inferir a efetividade dela nesse âmbito. A análise de efetividade será complementada por abordagem estatística do perfil do julgamento dos habeas corpus nos meses posteriores e anteriores à edição da recomendação bem como de toda a série histórica até o período de recorte, além de realizado o cotejo perante os posicionamentos doutrinários pertinentes à problemática.




    Assim, será analisado o panorama socioeconômico e jurídico concernente à pandemia do novo coronavírus. Em seguida, será analisado em breves linhas o instituto jurídico do habeas corpus e, de modo analítico, esmiuçada a Recomendação do CNJ nº 62, de 2020, em abordagem inovadora e didática. O passo seguinte corresponderá à análise dos 23 acórdãos relativos aos habeas corpus julgados pelo STF até 17 de outubro de 2020 que versem sobre a Recomendação do CNJ nº 62, de 2020. Por fim, será verificada a efetividade, estatística e jurídica, dessa recomendação.


  




  

    
2. CORANAVÍRUS, SEUS REFLEXOS E HABEAS CORPUS





    2.1 O Novo Coronavírus e Seus Reflexos na Sociedade




    A pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), parou o mundo de forma inimaginável. Inicialmente, pensava-se que o primeiro caso confirmado havia ocorrido em 8 de dezembro de 2019, mas atualmente dataria de 17 de novembro de 20191. Em 21 de janeiro de 2020 ainda haviam 282 casos confirmados da doença no mundo. Em 11 de março de 2020, quando a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou a pandemia da nova doença, já eram mais de 118 mil casos. Com a fácil disseminação do vírus, em 12 de dezembro de 2022 os casos confirmados já eram cerca de 650 milhões de pessoas e o número de mortes, 6,6 milhões2.




    No Brasil não foi diferente. A doença, com o 1º registro oficial de caso confirmado em 26 de fevereiro de 2020 e de morte em 17 de março de 2020, teve seu início postergado no país, mas não tardou para adquirir contornos avassaladores. Quando a OMS declarou a pandemia em 11 de março de 2020 eram apenas 52 casos; Em 12 de dezembro de 2022 o país ocupa o quinto lugar nos índices mundiais de casos confirmados e o segundo lugar no de mortes acarretadas pelo COVID-19, com mais de 35 milhões de casos confirmados (5,5% dos casos mundiais) e mais de 690 mil mortes (10,4% das mortes mundiais), ficando atrás apenas dos Estados Unidos, no que tange às mortes, e também da Índia, França e Alemanha, quanto aos casos3.




    Felizmente, a situação melhorou bastante à medida que a vacinação avançava em termos globais. Em 12 de dezembro de 2022 já havia 5 bilhões de pessoas totalmente vacinadas no mundo (cerca de 65% da população global) e 174 milhões no Brasil (82,4% da população pátria), o que arrefeceu a proporção de mortes por casos constatada no período que antecedeu o início da vacinação4.




    Além do colapso da saúde pública em escala global, o cenário pandêmico acarretou acentuada crise social, que fez com que o Governo disponibilizasse auxílio emergencial de 600 ou 1.200 reais para garantir renda básica a trabalhadores informais e pessoas de baixa renda inscritos no cadastro social e no Bolsa Família5, além de receber mais de 17 milhões de ajuda financeira dos Estados Unidos6. Com base em dados da consultoria britânica Economist Intelligence Unit7, a renda no Brasil em 2020 deve ser 19% abaixo da média mundial, o que difere bastante do cenário existente em 2000, em que a renda pátria era 9% superior à média mundial. Nessa linha, a Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal) afirma que a crise levará 30 milhões de latino-americanos à pobreza8. Contudo, embora a pandemia tenha desnudado as mazelas do Brasil, os especialistas acreditam, consoante Kafruni (2020), que, vencida a crise, o país deve deixar legados positivos.




    Outra crise acarretada pelo cenário pandêmico foi a econômica, considerada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) como diferente de todas anteriores, já que, com a queda de 1,5% do Produto Interno Bruto (PIB) do país no 1º trimestre de 2020, a economia sofreu com choque de oferta e de demanda ao mesmo tempo pela primeira vez na história recente do país9. A previsão é que o PIB brasileiro feche o ano 1% abaixo do nível pré-crise10; na América Latina, a contração do PIB em 2020 deve ficar entre 1,8% e 4%11. Esse contexto deu ensejo a marcos histórico-econômicos, como a instabilidade acarretada ao mercado financeiro, que resultou em 6 (seis) acionamentos do circuit breaker, trava de segurança acionada em momentos críticos, nos quais a Ibovespa suba ou caia mais de 10% no dia, interrompendo o pregão por 30 minutos12.




    A crise econômica também chegou às empresas. No mundo, a Hertz, após 102 anos de atividade, declarou falência nos Estados Unidos e Canadá, acumulando 100 bilhões de reais de dívidas; a Zara precisou fechar 1.200 lojas, após as vendas despencarem 44% no primeiro trimestre de 2020; o grupo varejista de roupa sueco H&M fechou mais de 3.500 de suas 5.062 lojas, após colapso de 50% de suas vendas; o Cirque du Soleil iniciou o processo de falência no Canadá, após obter receitas nulas devido ao encerramento forçado de todos os seus shows; a LATAM apresentou pedido de recuperação judicial nos EUA, após contar com endividamento global de 53 bilhões de reais, e a Aeromexico iniciou práticas de falência neste país; a NPC International, franquia gigante que controlava centenas de restaurantes das marcas Pizza Hut e Wendy’s e empregava mais de 40 mil pessoas, encerrou suas atividades, com dívida de cerca de um bilhão de dólares13.




    No Brasil, o efeito também foi significativo. Segundo pesquisa da Boa Visa, no primeiro semestre de 2020, em relação ao mesmo período de 2019, os pedidos de falência, os pedidos de recuperação judicial e o deferimento de recuperações judiciais aumentaram, respectivamente, em 34,2%, 32,8% e 45,3%; ainda mais crítica tende a ser a situação futura, já que, de acordo com a mesma pesquisa, os pedidos de recuperação judicial e as recuperações judicias aprovadas aumentaram, respectivamente, 68,6% e 61,5%, no período de maio em relação a abril14, e 82,2% e 103,3%, no período de junho em relação a maio, além do salto de 93% das falências decretadas nesse período15.
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